
INDICAÇÃO Nº 130/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  seja  feita  a  implantação  do  Julho  Dourado  que  é  uma  campanha 
nacional brasileira, dedicada à conscientização sobre a saúde animal.

O Julho Dourado é uma campanha nacional brasileira, oficializada pela Lei nº 
15.322/2026,  dedicada  à  conscientização  sobre  a  saúde  animal,  à  prevenção  de  zoonoses 
(doenças transmitidas entre animais e humanos) e à promoção da posse responsável. A campanha 
busca fortalecer ações educativas, preventivas e de cuidados voltados aos animais de estimação e 
também aos animais em situação de rua. No município de Sarandi, a implantação e execução da 
campanha  Julho  Dourado  terá  como  objetivo  mobilizar  a  população  por  meio  de  ações 
educativas, orientações veterinárias, campanhas de vacinação, incentivo à adoção responsável e 
atividades  de  conscientização  sobre  os  direitos  e  o  bem-estar  animal.  Entre  os  principais 
objetivos  e  focos  da  campanha,  destacam-se:  prevenção  de  zoonoses;  conscientização  sobre 
doenças como raiva, leishmaniose e leptospirose, reforçando medidas preventivas para proteção 
da saúde pública e animal; vacinação e saúde pet; incentivo à vacinação anual e à realização de 
exames de rotina em cães e gatos,  contribuindo para a prevenção de doenças e melhoria da 
qualidade de vida dos animais; conscientização da população; promoção de ações educativas 
voltadas ao combate ao abandono e aos maus-tratos; estímulo à adoção responsável. Direitos dos 
animais:  divulgação da Declaração Universal  dos Direitos  dos Animais  e  fortalecimento das 
políticas de proteção e bem-estar animal no município. Ações municipais em Sarandi, realização 
de palestras,  campanhas informativas,  mutirões de atendimento e atividades comunitárias em 
parceria  com  órgãos  públicos,  entidades  protetoras  e  profissionais  da  área  veterinária.  A 
execução do Julho Dourado em Sarandi representa um importante avanço na promoção da saúde 
animal,  na  prevenção  de  doenças  e  no  fortalecimento  da  consciência  coletiva  sobre  a 
responsabilidade da sociedade no cuidado e proteção dos animais.

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 15 dias do mês de maio de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]
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